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O Corregedor-Geral

Pública do Estado de

das atribuições que

artigo 41 do

Corregedoria-Geral,

FâZ SAAER a todos que será reafizada

Defensoria Pública da 'I\rrma Recursal e na Defensoria

Defensoria

no uso

confere o

Interno da

Ordinária na

da Câmara

Criminal, através de üdeoconferência, no dia 5 de abril de 202 1 às th.

Na oportunidade, as pessoas interessadas em , questionar,

ou mesmo fazer qualquer referência, devidamente acerca da

conduta funcional dos membros da Defensoria Pública, fazêlo através

eleúônico:do telefone: (79) 32053826 e/ou
corregedoria-gera1@efensoriase. gou.br .

Para conhecimento de todos, o presente edital sera no site

Públicadesta Instituição. Dado e pa.ssado na Corregedoria-Geral da

do Estado de Sergipe, em 24 de março de 2O2 1.
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